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29ª Vara Cível da Capital – SP 
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1078750-05.2014.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Di-
reito da 29ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a DANIELA DADALT (CPF: 266.672.648-71), que RAQUEL LEITÃO DE 
MACEDO lhe ajuizou a si e também em face de LUCIO FERNANDO FERREIRA BONATO (já citado) Ação de Execução 
da quantia de R$ 199.697,66 (07/2024), representada pelo Contrato Escrito de Locação Residencial – referente ao imóvel 
sito a Rua Pintassilgo, 59 – apto 141, Moema/SP. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Caso 
a executada efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU 
em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescidas de custas, honorários de advogado, a executada poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do 
débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e 
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertida que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado e publicado. SP, 25/03/25. 

Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis e para intimação das executadas PERFIL HABITAÇÕES LTDA (CNPJ. sob o nº 43.344.423/0001-31); LIGIA REGINA PARANHOS DINELLI (CPF. nº (043.335.448-82), A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO – SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0014811-59.1999.8.26.0564, movida por FÁBIO RISSIOLI GONÇALVES (CPF nº. 124.568.218-07), sua 
esposa DÉBORA ZECHETTI GONÇALVES (CPF nº. 124.524.138-95). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, 
do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro 
ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BENS: LOTE 001) IMOVEL: Loja nº 01, localizada no pavimento térreo e intermediário do empreendimento imobiliário denominado “EDIFICIO LIGIA REGINA”, com 
acesso pelo n° 222 da Avenida Doutor Rudge Ramos, composta de área de acesso com hall escada, área principal no nível do pavimento térreo, contendo dois W.C. com antecâmara, bem como um mezanino no nível pavimento intermediário, com 
acesso por escada interna; com área privativa real principal de 198,4400m2, área privativa real acessória de 28,700m2 (correspondente às vagas de garagem nºs 23 e 24 para estacionamento de dois automóveis, de pequeno porte, no padrão nacional, 
sem necessidade do uso de manobrista, vinculadas a esta unidade autônoma), totalizando a área privativa real de 227,1400m2, área comum real de divisão proporcional de 8,4748m2, área total construída real de 235,6148m2 e fração ideal sobre o terre-
no e demais partes comuns de 13,9710%. A unidade confronta, de quem da Avenida Doutor Rudge Ramos olha para o edifício, no pavimento térreo, pela frente com a referida avenida, vagas de garagem e pilares, pelo lado direito com o prédio sob nºs 
214 e 218 da Avenida Doutor Rudge Ramos e sob nº 607 da Rua Londrina, pelo lado esquerdo com a loja 02, pelos fundos com espaço aéreo sob a Rua Londrina; e no pavimento intermediário, confronta pela frente, com espaço vazio sobre a garagem 
localizada no pavimento inferior, pelo lado direito com o prédio sob nºs 214 e 218 da Avenida Doutor Rudge Ramos e sob nº 607 da Rua Londrina, pelo lado esquerdo com o mezanino inferior da Loja 02, pelos fundos com espaço aéreo sobre a Rua 
Londrina. O mencionado edifício encontra-se construído em terreno com a área de 437,54 metros quadrados. Referido imóvel encontra-se matriculado sob nº 160.070 do 1° Ofi cial de Registros de Imóveis de São Bernardo do Campo; CADASTRO MUNI-
CIPAL: 012.008.056.001. ONUS: Consta conforme Av.1 da citada matricula, registro da penhora exequenda; conforme Av.2, o imóvel foi penhorado no processo 0032416-71.2006.8.26.0564, ação de execução, movida por Marco Antonio Alvarenga Seixas, 
em tramite na 3ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP; e conforme Av.3, o imóvel foi penhorado no processo 0021515-44.2006.8.26.0564, ação de execução, movida por Brunno Antonio Lopes Barbosa, em tramite na 6ª Vara Cível de São Bernardo 
do Campo/SP; Av.4, o imóvel foi penhorado no processo 0010909-34.2018.8.26.0564, ação de execução, movida por José Alberto Cerchiai, em tramite na 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$14.351,03 – VALORES 
VÁLIDOS PARA O DIA 08/02/2025 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). AVALIAÇÃO OFICIAL: R$1.212.605,06 em NOVEM-
BRO/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$1.334.174,05 até 10/02/2025. LOTE 002) IMOVEL: Loja nº 02, localizada no pavimento térreo e intermediário do empreendimento imobiliário denominado “EDIFICIO LIGIA REGINA”, com acesso pelo n° 226 da 
Avenida Doutor Rudge Ramos, composta de área de acesso com hall escada, área principal no nível do pavimento térreo, contendo dois W.C. com antecâmara, bem como um mezanino no nível pavimento intermediário, com acesso por escada interna, 
além de um mezanino superior interno e respectiva escada de acesso; com área privativa real principal de 114,4100m2, área privativa real acessória de 29,9000m2, totalizando a área privativa real de 138,3100m2, área comum real de divisão proporcional 
de 5,0236m2, área total construída real de 143,3426m2 e fração ideal de terreno e demais partes comuns de 8,2963%. A unidade confronta, de quem da Avenida Doutor Rudge Ramos olha para o edifício, no pavimento térreo, pela frente com a referida 
avenida, pelo lado direito com a Loja 01, pelo lado esquerdo com a Loja 03 e com escada, hall, área comum de entrada social do edifício e com caixas de medidores e correspondência, pelos fundos com espaço aéreo sobre a Rua Londrina; e no pavimen-
to intermediário, confronta pela frente, com espaço vazio sobre a garagem localizada no pavimento inferior, pelo lado direito com o mezanino inferior da Loja 01, pelo lado esquerdo com o mezanino inferior correspondente à Loja 03, pelos fundos com 
espaço aéreo sobre a Rua Londrina. O mencionado edifício encontra-se construído em terreno com a área de 437,54 metros quadrados. Referido imóvel encontra-se matriculado sob nº 160.071 do 1° Ofi cial de Registros de Imóveis de São Bernardo do 
Campo; CADASTRO MUNICIPAL: 012.008.056.002. ONUS: Consta conforme Av.1 da citada matricula, registro da penhora exequenda; e conforme Av.2, o imóvel foi penhorado no processo 0021515-44.2006.8.26.0564, ação de execução, movida por 
Brunno Antonio Lopes Barbosa, em tramite na 6ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP; Av.3, o imóvel foi penhorado no processo 0010909-34.2018.8.26.0564, ação de execução, movida por José Alberto Cerchiai, em tramite na 1ª Vara Cível de São 
Bernardo do Campo/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$8.951,15 - VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 08/02/2025 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU 
EXECUÇÃO FISCAL). AVALIAÇÃO OFICIAL: R$738.379,00 em NOVEMBRO/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$812.404,74 até 10/02/2025. LOTE 003) IMOVEL: Loja nº 03, localizada no pavimento térreo e intermediário do empreendimento imobiliário 
denominado “EDIFICIO LIGIA REGINA”, com acesso pelo n° 238 da Avenida Doutor Rudge Ramos, composta de área de acesso com hall escada, área principal no nível do pavimento térreo, contendo dois W.C. com antecâmara, bem como um mezanino 
no nível pavimento intermediário, com acesso por escada interna e contendo, além da área principal, um W.C. com antecâmara; com área privativa real principal de 146,7100m2, área comum real de divisão proporcional de 5,8430m2, área total construída 
real de 152,5530m2 e fração ideal de terreno e demais partes comuns de 9,6325%. A unidade confronta, de quem da Avenida Doutor Rudge Ramos olha para o edifício, no pavimento térreo, pela frente, com a referida avenida, caixa de escadas, hall e 
caixas de medidores e correspondências, pelo lado direito com a Loja 02, caixa de escadas, área comum de entrada social do edifício e escadas, pelo lado esquerdo com a Loja 04, pelos fundos com espaço aéreo sobre a Rua Londrina; e no pavimento 
intermediário, confronta pela frente, com espaço vazio sobre a garagem localizada no pavimento inferior, com a caixa de escadas hall de circulação e copa com depósito, pelo lado direito com o mezanino inferior da Loja 02, pelo lado esquerdo com a Loja 
05, pelos fundos com espaço aéreo sobre a Rua Londrina. O mencionado edifício encontra-se construído em terreno com a área de 437,54 metros quadrados. Referido imóvel encontra-se matriculado sob nº 160.072 do 1° Ofi cial de Registros de Imóveis 
de São Bernardo do Campo; CADASTRO MUNICIPAL: 012.008.056.003. ONUS: Consta conforme Av.1 da citada matricula, registro da penhora exequenda; conforme Av.2, o imóvel foi penhorado no processo 0021515-44.2006.8.26.0564, ação de execu-
ção, movida por Brunno Antonio Lopes Barbosa, em tramite na 6ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP; conforme Av.3, o imóvel foi penhorado no processo 0010909-34.2018.8.26.0564, ação de execução, movida por José Alberto Cerchiai, em tra-
mite na 1ª Vara Cível de São Bernardo do Campo/SP; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$5.719,36 - VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 08/02/2025 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO 
DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). AVALIAÇÃO OFICIAL: R$813.065,73 em NOVEMBRO/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$894.579,14 até 10/02/2025. LOTE 004) IMOVEL: Sala Comercial 26, localizada no 2º andar do empreendimento 
imobiliário denominado “EDIFICIO LIGIA REGINA”, com acesso pelo nº 232 da Avenida Doutor Rudge Remos, composta de área principal subdividida em dois ambientes, além de um W.C. e hall interno de circulação; com área privativa real de 37,8200m2, 
área comum real de divisão não proporcional de 33,1134m2 (nesta incluída a área correspondente ao uso de uma vaga de garagem para guarda de um veículo de pequeno porte, no padrão nacional, sem auxilio de manobrista, situada no pavimento infe-
rior, em local indeterminado), área comum real de divisão proporcional de 2,4048m2, área total construída real de 73,3382m2 e fração ideal de terreno e demais partes comuns de 3,9644%. A unidade confronta, de quem da Avenida Rudge Ramos olha 
para o edifício, pela frente com espaço aéreo sobre a Avenida Doutor Rudge Ramos, pelo lado direito com o prédio sob os nºs 214 e 218 da Avenida Doutor Rudge Ramos e sob o nº 607 da Rua Londrina, pelo lado esquerdo com espaço aéreo sobre a 
Avenida Doutor Rudge Ramos e sobre o pavimento térreo, e com a sala de fi nal 7, pelos fundos com hall de circulação e com poço de iluminação e ventilação. O mencionado edifício encontra-se construído em terreno com a área de 437,54 metros qua-
drados, objeto da matrícula nº 160.088 do 1° Ofi cial de Registros de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP; CADASTRO MUNICIPAL: 012.008.056.019. ONUS: Consta conforme Av.1 da citada matricula, registro da penhora exequenda; DÉBITOS TRI-
BUTÁRIOS: R$3.596,54 – VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 08/02/2025 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). AVALIAÇÃO OFICIAL: 
R$210.803,76 em NOVEMBRO/2022. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$231.937,76 até 10/02/2025. Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Depositária dos bens: PERFIL HABITAÇÕES LTDA; DÉBITO EXEQUENDO – R$118.670,48 - agos-
to/2024 (fl s.1876/1885); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 02 de Abril de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de Abril de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
no dia 28 de Abril de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação devidamente atualizado até o mês da data designada. Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 
devidamente atualizada. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO À VISTA: Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). PAGAMENTO PARCELADO: Os interessados em adquirir os imóveis em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 
2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 
895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depo-
sitar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de ar-
rematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não 
se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte deve-
dora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o 
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o 
credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será respon-
sável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e 
Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 ou (11) 95100-0633 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.
argonetworkleiloes.com.br. Ficando as executadas PERFIL HABITAÇÕES LTDA; LIGIA REGINA PARANHOS DINELLI, A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das desig-
nações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0064213-44.2002.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO JOSE 
RORIS SILVA CRUZ, RG 364368664, CPF 290.763.868-89, com endereço à Av. Inacio Barbosa, 
8500, casa 20, Cond. S. João, Zona de Expensão, CEP 49007-433, Aracaju - SE, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de A..P.S.., alegando em síntese: ser a 
exequente credora de dívida de locação de uma loja de uso comercial. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE LUCIANE CRISTINA DE CARVALHO, REQUERIDO POR APARECIDA MACEDO DE CAR-
VALHO - PROCESSO Nº1004116-36.2022.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). PRISCILLA 
MIWA KUMODE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, por sentença proferida em 18/09/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
LUCIANE CRISTINA DE CARVALHO, CPF 27697678870, declarando-o(a) relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DE-
FINITIVO, o(a) Sr(a). APARECIDA MACEDO DE CARVALHO. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2025. (Publicações: 25/03, 04 e 14/04/2025).

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SATIKO MINAGAWA, 
REQUERIDO POR EDISON KOSHI MINAGAWA e EDGARD MASSASHI MINAGAWA – PROCESSO Nº1108692-
38.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Es-
tado de São Paulo, Dr(a). Janaina Rodrigues Egea Uribe, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por Sentença proferida em 03/07/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO PARCIAL 
de SATIKO MINAGAWA, CPF 154.168.888-06, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos re-
lacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, do Código Civil e 85 da 
Lei 13.146/15, de modo que estará impedida de exercer pessoalmente os seguintes atos: emprestar ou administrar 
valores, assinar cheques, ter em seu nome e movimentar cartões de crédito ou contas bancárias, emitir notas promis-
sórias, transigir, contrair dívidas, obrigar-se como fi adora, dar quitação, alienar ou adquirir bens imóveis ou móveis, hi-
potecar, fi rmar contratos, contratar e demandar ou ser demandada, nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFI-
NITIVO, o(a) Sr(a). EDISON KOSHI MINAGAWA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afi xado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009235-59.2023.8.26.0004. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila 
Sani Quinzani Malmegrin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAM JOSE DA SILVA, CPF 
22885386860, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco 
Bradesco S.A., objetivando em síntese o recebimento de R$ 128.583,82 (05/2023) decorrente da 
utilização de cartões de créditos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025. 

 

 DIARIO DE SÃO PAULO – 25 E 26/03/2025 
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1017700-63.2023.8.26.0002. A Dra. Heloisa Assunção 
Pereira Pandini, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, FAZ SABER 
a REEGENS NOVALUS (CPF: 238.271.168-05) que Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão atual denominação de Cooperativa de Economia e Crédito 
Mútuo Sicoob Santa, lhe ajuizou Ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.994,61 (03/2023), 
decorrente do Contrato de Abertura de Crédito nº 031010. Estando o requerido em lugar ignorado, 
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o 
débito e os honorários advocatícios em 5% ( ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no 
mesmo prazo ofereça embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em 
mandado executivo, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo apresentado os 
embargos a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, afixado e publicado 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063170-17.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara 
Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COSTA GONÇALVES CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 64555246000102, com endereço à Rua Makoto Otaguro, 445, Na 
pessoa de Shirlei da Costa Gonçalves,, Jardim Esplanada, CEP 13331-516, Indaiatuba - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, 
alegando em síntese: lhe ajuizou a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a 
quantia de R$ 556.524,06 (04/23), referente ao Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas 
Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios nº 842/0. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. 

  
DIARIO DE SÃO PAULO – 25 E 26/03/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003872-77.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
WESLEY DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, RG 21.941.637, CPF 975.046.452-49, THIAGO SOUZA 
PEDROSO, brasileiro, solteiro, empresário, RG 36.116.564-X, CPF 374.386.458-43 e AUDACITY COMUNICAÇÕES E 
ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 02.633.551/0001-18, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Bruno Carreteiro dos Anjos Mei. Encontrando-se os réus em lugares incertos e não 
sabidos, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2025.                                      | 25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000741 
33.2021.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cristina Vilhena de Toledo, Eduardo Toledo Ratto e Pedro Toledo 
Ratto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando obter a propriedade do imóvel pertencente ao Lote 13, Quadra 71 (ant. Quadra 
I), está localizado à Rua Tagarela (ant. Rua Cinco), nº 40, bairro Parque São Pedro (ant. Parque Industrial), no Distrito de 
Itaquaquecetuba, São Paulo. IPTU - inscrição nº 44434.11.71.0047.00.000, matrícula nº 5.765 registrado no cartório de imóveis da 
comarca de Poá - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 05 de dezembro de 2024.      | 25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004825-34.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). FLÁVIA SNAIDER RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KRESMARUCH 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICA LTDA, CNPJ 46519538000108, com endereço à Rua Joaquim de Moura Faitão, 620, Koller, CEP 
99711-126, Erechim - RS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Impacto Construtora e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, alegando em síntese:a emissão pela ré, da Duplicata de Serviço por Indicação DSI 22 (NF 22) no valor de R$ 38.261,29, por 
suposto débito, que segundo a autora é inexistente e solicita seja declarada a nulidade do respectivo titulo, com data de emissão 09/02/2023 e 
data de vencimento 28/02/2023, bem como requer o cancelamento definitivo do protesto e a condenação da ré ao pagaemento das custas 
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2025.                         | 25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017565-71.2021.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). RAPHAEL MAGNO RESENDE SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) KAIROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES EIRELI, CNPJ 27.103.791/0001-31, com endereço à Rua 
Laurita Ortega Mari, 1242, Vila das Oliveiras, CEP 06766-360, Taboão da Serra - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Delphos Serviços Empresariais e Comercio de Equipamentos Eletronicos Ltda.Encon- 
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação pro-
posta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 29 de janeiro de 2025.        |25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1023438-29.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional III-Jabaquara,Estado de São Paulo,Dr(a).Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, 
na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Alexandre Sant Anna da Cunha,CPF/CNPJ 17682195835, e Eletro Metalúrgica Alsa 
Eireli,CPF/CNPJ 01515114000137,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Verti-
ce Administração de Crédito e Cobrança,com o seguinte objeto:Instrumento Particular - Duplicatas. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e 
para que,no prazo de 03dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague(m) a dívida no valor de R$ 
37.169,26,que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor atualizado do débito.Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), 
ou,no prazo de 15dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em execução,acrescido de custas e 
de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida 
a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                | 25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1059735 
15.2022.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores ausentes e incertos, que Lourice Aparecida 
Macarron Makul, Gislaine Makul Scaff de Napoli, Gisele Makul 
Bianco, Grace Makul Marcovitti, Gilberto Makul, ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando o direito de usucapir o imóvel a 
seguir descrito: “O apartamento nº 13, localizado no 1º andar 
ou 3º pavimento do condomínio Edifício Italia Barilari, situado 
neste município na Rua Rui Barbosa, nºs 431 e 455, com uma 
área total de 122,0022 metros quadrados, sendo 96,2000 
metros quadrados de área útil e 25,8022 metros quadrados de 
área comum, correspondendo-lhe ainda uma fração de ideal 
de 1,1442%, no respectivo terreno e nas coisas comuns. 
Matriculado no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto/ SP, sob o nº 204.793. Cadastro Municipal 131.433.”, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de janeiro de 2025.       | 25,26 

15ª VARA CÍVEL DECISÃO – EDITAL Processo nº: 1068268-51.2021.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO SAFRA S/A Executado: Distribuidora Brasa Rj Ltda Me e outro  
Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia 
requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Distribuidora Brasa Rj Ltda Me e Ricardo Alvim 
Saldanha, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por 
BANCO SAFRA S/A. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 18 de março de 2025.  

Fernando Antonio Tasso Juiz de Direito.                                                                  | 25,26 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092627-97.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
REGINA GONÇALVES DE OLIVEIRA BENTO, Brasileiro, RG 79324344, CPF 008.202.508 80, com endereço à Rua Diamantina, 920, Vila 
Maria, CEP 02117-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jf Bueno de Abreu Filho 
Me - Pousada Cãoboy, alegando em síntese: seja julgada procedente, condenanda a ré à obrigação de transferir o domínio 
?https://pousadacaoboy.com.br? para JF Bueno de Abreu Filho(CNPJ 11.986.476/0001-60) ou para José Flavio Bueno de Abreu Filho (CPF 
135.114.998/95), no prazo de 05 dias úteis, sob pena de multa diária, condenando ainda ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2025.                                     | 25,26 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108774-04.2023.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a CARS COLLECTION INTERMEDIAÇÃO E LOCAÇÃO DE AUTOS SLU LTDA, CNPJ 44917261000146 que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ljm Soluções Ltda. ? Me e outro objetivando o pagamento de 
R$ 27.000,00, referente ao Instrumento Particular de Consignação, e ainda Danos Morais no valor de R$ 10.000,00 e Danos 
Materiais no importe de R$ 7.000,00, além das despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2025.               | 25,26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025 – PROC. 003/2025,cujo objeto é: Seleção de Fornecedores 
para Sistema de Registro de Preços (SRP), Visando Aquisições Futuras e Fracionadas de Cestas 
Básicas, em Tamanho Familiar e Unifamiliar (Individual), para Atendimento às necessidades de 
famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e emergencial, através do benefício eventual 
do Município de Dracena/SP. Data da sessão: 09/04/2025, horário: 09h00. Local:https://portal.dracena.
sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: https://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 24 
de março de 2025. Iraci Pereira Lobo Parizotto - Secretária de Desenvolvimento Social.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Arujá – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários EDITE GRAEFF, inscrita no CPF/MF sob nº 213.577.142-20; e JOSE LUIS GRAEFF, inscrito no CPF/MF sob nº 394.745.060-34. O Dr. José Henrique
Oliveira Gomes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Arujá/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Sumário ajuizado por ORGANIZAÇÃO ARUJAENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/C LTDA em face de EDITE GRAEFF - Processo nº 0000146-
62.2007.8.26.0045 - controle nº 46/2007, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/04/2025 às 15:00 h e se encerrará dia 14/04/2025 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 14/04/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 05/05/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60%
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que
também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o
pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo MM. Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art.
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo
ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 20.150 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SANTA ISABEL/SP - IMÓVEL: Um lote de terras sob nº 1 da Quadra, digo, da Quadra 1, do Loteamento denominado “Cidade Nova Arujá”, situado no perímetro urbano do Município de Arujá, desta Comarca de Santa
Isabel, assim descrito e confrontado: mede 23,00 metros de frente, em curva para a confluência da Rua das Camélias e Avenida Presidente e Dutra; B mede 22,00 metros 1 pelo lado direito, onde divide com a Rua das Camélias;
mede 38,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando com a Avenida Presidente Dutra; e mede 43,00 metros nos fundos, confrontação com o lote nº 2, lotes estes da mesma Quadra, encerrando assim uma área de 900,00
metros quadrados. Consta na Av.07 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a SÃO CARLOS TRANSPORTADORA LTDA. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1200/
09, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, requerida por PICCHI E FIGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra GRAEFF E FRAEFF COMÉRCIO, LOCAÇÃO, TRANSPORTES E ESTACIONEMTNO
DE VEÍCULOS LTDA-ME foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000481-67.19968260045, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Arujá/SP, requerida
por AUTOPEÇAS MIYAMURA LTDA EPP, contra GRAEFF E FRAEFF COMÉRCIO, LOCAÇÃO, TRANSPORTES E ESTACIONEMTNO DE VEÍCULOS LTDA-ME foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta
na Av.11 e 12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0002081-492021260045,
em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Arujá/SP, requerida por LUCIANO DE FREITAS SIMÕES FERREIRA contra GRAEFF E FRAEFF COMÉRCIO, LOCAÇÃO, TRANSPORTES E ESTACIONEMTNO DE VEÍCULOS
LTDA-ME foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Cadastro Prefeitura: SO.21.190.91.48 (Conf. fls. 453 dos autos). Valor da Avaliação do imóvel: R$ 1.060.000,00 (Um milhão e sessenta mil reais) para agosto
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 136.709,58 (fevereiro/2024). Arujá, 07 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003597-64.2023.8.26.0127. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compromisso.
Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: C M Comercio de Bombas e Acessorios Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1003597-64.2023.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATEUS DE MACEDO NOBRE (CPF. 481.988.258-94) e C M COMÉRCIO
DE BOMBAS E ACESSÓRIOS EIRELI (CNPJ. 33.020.612/0001-02), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 198.443,76 (março de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoal nº 467026245. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeadocurador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 13 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1010260-97.2021.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CIPRIANO, CPF 12563343402, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por BANCO BRADESCO S.A., constando da inicial
que o débito, importa em R$ 212.150,19. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua
CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada e acrescida das pensões que se vencerem
ao longo da demanda) ou comprove que já o fez ou, ainda, justifique a impossibilidade de efetuá-lo, nos termos do
artigo 911 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado pela
imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 18 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia do Estado de São Paulo/SP. Processo nº 0009646-
39.2018.8.26.0152. Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES NO EMPREENDIMENTO SÃO PAULO II (CNPJ 51.446.573/
0001-84). Requerido: HEDEN FABRICIO ROSETTI (CPF 191.967.948-01), seu cônjuge se casado for, credora fiduciária BANCO SANTANDER S.A (CNPJ
90.400.888/0001-42), do credor tributário MUNICÍPIO DE COTIA. 1ª Praça começa em 16/04/2025, às 10h00, e termina em 23/04/2025, às 10h00 e;
2ª Praça começa em 23/04/2025, às 10h01, e termina em 19/05/2025, às 10h00. Bem a ser leiloado: PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO IMÓVEL:
“UM TERRENO URBANO, designado por LOTE “34”, DA QUADRA “24”, do Loteamento denominado “SÃO PAULO II”, Terceira Etapa”, situado na
altura do Km 27 da Rodovia Raposo Tavares, neste Município e Comarca de Cotia, com descrição completa na Matrícula nº 40.182 do CRI da Comarca
de Cotia/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 1.019.443,91 * - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 509.721,95*
- 50% do valor de avaliação. *atualizado até 02/2025. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão
- JUCESP 1.081. Fica o requerido HEDEN FABRICIO ROSETTI, seu cônjuge se casado for, credora fiduciária BANCO SANTANDER S.A, credor tributário
MUNICÍPIO DE COTIA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada.  Nos termos do artigo 889
incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam as partes e interessados, intimados das designações supra, uma vez que a publicação do presente edital
supre a intimação das partes e de seus patronos, caso não sejam localizados para as intimações pessoais/postais. O presente edital é publicado em seu
formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue
(11) 3135-5689. Cotia, 25 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0000988-27.2014.8.26.0197. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: ADEGA MARANHAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
30 DIAS. PROCESSO Nº 0000988-27.2014.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a).
CARLOS AGUSTINHO TAGLIARI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s ADEGA MARANHAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 12.403.824/
0001-91 E JOSE DE ARIMATEIA ALVES DA SILVA, RG 378624489, CPF 229.083.388-66, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 157.304,82, que deverá ser atualizada
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente embargos. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 05 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018693-85.2024.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A. Requerido: H Service Seguranca e Servicos Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018693-85.2024.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a H Service Segurança e Serviços Eireli (CNPJ. 33.026.098/0001-05), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 271.651,22 (abril de 2024), decorrente da Operação
n° 0916000010710308099, firmada pelas partes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1048064-65.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de Crédito Bancário.
Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Guaru Outlet Ltda. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1048064-
65.2022.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP.
FAZ SABER a Guaru Outlet Ltda (CNPJ. 024.633.947/0001-06), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança
da quantia de R$ 288.604,63 (setembro de 2022), decorrente da utilização de crédito pessoal disponibilizado, após aderir a Proposta
de Abertura de Conta Corrente - Pessoa Jurídica nº 55596-7. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 26 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1051689-26.2024.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Denise de Lourdes Casella Cunha. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051689-26.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENISE DE LOURDES CASELLA
CUNHA, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., objetivando a quantia
de R$ 110.319,70 (junho de 2024), decorrente do saldo devedor da operação materializada por meios eletrônicos - RENEDIVAUT
- Renegociação de Dívidas Automáticas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 07 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007382-09.2022.8.26.0664. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Votuporanga, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO FERREIRA ROCHA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a PRISCILA MARA ROBELO, CPF 222.283.758-88, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: Requer o adimplemento da quantia de R$
78.540,63 (setenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e três centavos), referente ao contrato de
inadimplemento de contrato bancário CDC Empréstimo nº 977198894. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Votuporanga, aos 21 de fevereiro de 2025.
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